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Jefferson Rosa Coelho Técnico de Procuradoria 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Jorge Cleiton Pereira Soares Assistente de Procuradoria 2008/2009 16.11 a 15.12.09
José de Arimatéa Silva da Rocha Economista 2007/2008 03.11 a 02.12.09
Maíra Frade Martins Ferrador Técnico de Procuradoria 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Maria das Graças Gonçalves de Souza Auxiliar de Administração 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Maria de Fátima Dias de Souza Auxiliar Técnico 2008/2009 23.11 a 22.12.09
Maria Rosa Ferreira Lourenço Técnico de Procuradoria 2008/2009 16.11 a 15.12.09
Nádia Socorro Castelo Oliveira Pereira Auxiliar Técnico 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Paulo Augusto da Silva Soeiro Vigilante 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Rita Conceição C. de Oliveira Cruz Auxiliar de Procuradoria 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Roland Raad Massoud Procurador do Estado 2008/2009 19.11 a 18.12.09
Rosana Nascimento Montero Valdez Assistente de Procuradoria 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Silvana Elza Peixoto Rodrigues Procurador do Estado 2008/2009 03.11 a 02.12.09
Tátilla Passos Bento Procurador do Estado 2008/2009 05.11 a 04.12.09
JOSÉ EDUARDO CERQUEIRA GOMES
Procurador Geral do Estado, em exercício

PORTaRia Nº. 526/09-PGE.G., DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2009.

CONCEDER, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde 
a servidora Vera Lúcia de Souza Estácio, identidade funcional nº 
3275043/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, no 
período de 14 a 17.09.09, de acordo com o Laudo Médico nº 
87866A/1 da SEAD, sem prejuízo de sua remuneração.
IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

PORTaRia Nº 527/09-PGE.G., DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Assistência a servidora 
Marcelene Dias da Paz Veloso, ocupante do crago de Procurador 
do Estado, identidade funcional nº 5815746/4, no período de 
02.09 a 01.10.09 de acordo com o Laudo Médico nº 87189A/1 
da SEAD, sem prejuízo de sua remuneração.
JOSÉ EDUARDO CERQUEIRA GOMES
Procurador Geral do Estado, em exercício

PORTaRia 529/09-PGE.GaB., DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
DESIGNAR a Procuradora do Estado Renata de Cassia Cardoso de 
Magalhães, identidade funcional nº 55589783/1, para substituir 
no período de 01 a 30.10.09, por motivo de férias a Procuradora 
do Estado Adriana Franco Borges, no Grupo de Estudo, instituída 
pela Portaria 442/09-PGE.GAB., de 24.08.2009.
JOSÉ EDUARDO CERQUEIRA GOMES
Procurador Geral do Estado, em exercício
PORTaRia N.º 530/2009-PGE.G., DE 30 DE SETEMBRO DE 2009

Revogar a contar 31.03.09, a Portaria 641/2007-PGE.G., de 
19.09.07, que colocou à disposição da Governadoria do Estado, 
o servidor Rodrigo Fonseca Salvador, identidade funcional nº 
80845031/3.
JOSÉ EDUARDO CERQUEIRA GOMES
Procurador Geral do Estado, em exercício

EXTRaTO DE TERMO aDiTiVO aO CONVÊNiO
NúMERO DE PuBliCaçãO: 32273

Nº DO TERMO ADITIVO: 041/2009 ( PRIMEIRO TERMO ADITIVO )
Nº DO CONVÊNIO: 449/2008
PARTES: AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO-
ASIPAG, CNPJ Nº 05.046.503/0001-11 E COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS GERAIS - COOPSEG, CNPJ Nº 04.372.738/0001-30.
OBJETO DO CONVÊNIO: LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO: “ COOPERATIVISMO SOLIDÁRIO 
FORTALECER PARA DESENVOLVER “.
VALOR DO CONVÊNIO ORIGINAL: R$ 20.500,00
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA EM MAIS 06 ( SEIS ) MESES A CONTAR DE 
23.02.2009.
VALOR DO ADITAMENTO: 00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35201.08244124549040000.33504
300.
FONTE DE RECURSOS: 0301
ORDENADOR RESPONSÁVEL: PIO X SAMPAIO LEITE
ADITIVOS ANTERIORES: 00

EXTRaTO DE TERMO aDiTiVO aO CONVÊNiO
NúMERO DE PuBliCaçãO: 32326

Nº DO TERMO ADITIVO: 113/2009 ( SEGUNDO TERMO ADITIVO )
Nº DO CONVÊNIO: 099/2008
PARTES: AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO-
ASIPAG, CNPJ Nº 05.046.503/0001-11 E INSTITUTO VERDE 
AMAZÔNICO, CNPJ Nº 05.058.421-97.
OBJETO DO CONVÊNIO: LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO: “ CIDADANIA VERDE “.
VALOR DO CONVÊNIO ORIGINAL: R$ 100.000,00
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA PELO PERÍODO DE 20.09.2009 A 
31.12.2009.
VALOR DO ADITAMENTO: 00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19101.04121122848340000.33504
300.
FONTE DE RECURSOS: 0101
ORDENADOR RESPONSÁVEL: PIO X SAMPAIO LEITE
ADITIVOS ANTERIORES: 01( 005/2009 )

NúMERO DE PuBliCaçãO: 32279
EXTRaTO DE TERMO aDiTiVO aO CONVÊNiO

Nº DO TERMO ADITIVO: 112/2009 ( PRIMEIRO TERMO ADITIVO )
Nº DO CONVÊNIO: 228/2008

PARTES: AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO-
ASIPAG, CNPJ Nº 05.046.503/0001-11 E GRUPO DE MULHERES 
ARCO-IRIS DA JUSTIÇA, CNPJ Nº 08.019.874/0001-00.
OBJETO DO CONVÊNIO: LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO: “ MULHERES TECENDO VIDA NA 
AMAZÔNIA “.
VALOR DO CONVÊNIO ORIGINAL: R$ 10.000,00
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 02.07.2009 A 
31.12.2009.
VALOR DO ADITAMENTO: 00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35201.08244124549040000.33504
300.
FONTE DE RECURSOS: 0101
ORDENADOR RESPONSÁVEL: PIO X SAMPAIO LEITE
ADITIVOS ANTERIORES: 00

NúMERO DE PuBliCaçãO: 32346
EXTRaTO DE CONVÊNiO

Nº DO CONVÊNIO: 019/2009
PARTES: AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO-
ASIPAG, CNPJ Nº 05.046.503/0001-11 E FEDERAÇÃO 
DOS TRABALHADORES DO NORTE DO BRASIL, CNPJ Nº 
07.458.543/0001-04.
OBJETO: LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE DIVULGAÇÃO, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: DE 24.09.2009 A 31.12.2009.
VALOR: R$ 150.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35201.08244124549040000.33504
300.
FONTE DE RECURSOS: 0101
FORO: BELÉM
DATA DA ASSINATURA: 24.09.2009.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: PIO X SAMPAIO LEITE
RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE RECEBEDORA DOS RECURSOS: 
SULIVAN FERREIRA SANTA BRÍGIDA
ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: AV. CONSELHEIRO 
FURTADO, 2499/CREMAÇÃO E TRAV. LOMAS VALENTINAS, 1908 
/ MARCO.

DEMONSTRaTiVO Da REMuNERaçãO DE PESSOal – 
aTiVO 2009

NúMERO DE PuBliCaçãO: 32185

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA

4º BIMESTRE – FOLHA DE AGOSTO DE 2009

Regime Cargo
Nº de 
ocupan-
tes

Vencim./ 
Salário

Vantagens Pecuniárias Incidentes 
sobre Vencimentos  e Salários Outras 

Vantagens Total
Gratifica-  
ções Pessoais Outras

Nível Fundamental
Regime 
Jurídico 
Único

Aux. Operacional 11 9.061,14 1.347,46 3.236,57 0,00  13.656,17

Motorista 14 11.532,36 4.129,09 1.723,12 333,01  17.731,58

Estável

Agente de Portaria 1 823,74 557,67 461,10 0,00  1.843,51
Aux. de Serv. Gerais A 1 823,74 162,14 393,10 0,00  1.379,98
Encarreg. de Terminais 1 823,74 159,15 396,09   1.379,98
Motorista 2 1.647,00 673,89 71,32 364,61  2.758,82
Motorista C 1 823,74 752,32    1.577,06
Operador de Rádio 2 1.647,00 1.139,50 1.576,62   4.365,12
Vigilante 2 1.647,00 1.386,26 330,25 0,00 0,00 3.365,51

Não 
Estável

Agente de Portaria 1 823,74 626,93 300,00 0,00 91,84 1.843,51
Aux. de Serv. Gerais A 1 823,74 478,72 76,49 322,17 0,00 1.702,12
Braçal 4 3.294,96 2.227,95    5.526,91
Faxineiro 2 1.647,00 693,10 582,60 0,00  2.924,70
Telefonista 1 823,74 316,53 392,38   1.533,65

Nível Médio

Regime 
Jurídico 
Único

Assist. Administrativo 40 46.754,80 9.526,88  1.471,16 11.466,70 69.259,54

Assist. de Informática 14 16.364,18 2.366,67  1.529,77 503,56 20.778,18

Programador de 
Computador 2 2.337,74 566,67 0,00 39,39 0,00 2.945,80

Estável

Agente Administrativo 8 7.013,22 5.393,14 2.738,40 1.010,96 1.004,89 17.168,61
Assist. de 
Administração 1 1.168,87 372,15 438,34 0,00  1.980,36

Aux. de Administração 4 3.294,96 3.270,99 1.985,03 330,60  8.885,58
Aux. de Administração 
C 4 3.294,96 3.293,51 514,20   7.106,67

Aux. de Ob.de Manut. C 1 823,74 1.014,52 493,76   2.333,02
Auxiliar Técnico 1 1.168,87 1.376,96 452,62   2.999,45
Auxiliar Técnico C 2 1.168,87 1.376,96 684,00   3.231,83
Auxiliar Ténico D 1 1.168,87 2.835,08 1.491,48   5.496,43
Oficial de Administração 1 823,74 1.014,52 461,10   2.300,36
Téc. de Contabilidade 1 1.168,87 744,30 1.744,69 110,62  3.769,48

 

Aux. Administrativo 2 3.506,61 3.178,87 1.100,40 3.073,29  10.861,17
Aux. de Administração 4 2.457,61 3.073,29 1.437,50   6.972,40
Aux. de Ob.de Manut. A 2 1.647,48 1.779,08 769,24   4.197,80
Escrevente Datilografo 1 823,74  708,52   1.532,26
Auxiliar Técnico C 1 823,74 372,15 452,62   1.649,51

Nível Superior

Regime 
Jurídico 
Único

Defensores 1ª Entrância 3 11.654,10  11.244,28 9.260,47  32.161,85
Defensores 2ª Entrâcia 60 231.735,80 507.269,40 2.602,98 91,18 44.087,22 785.786,58
Defensor 3ª Entrância 34 197.012,94 273.736,94  3.600,00 28.389,55 502.773,43
Consultor Jurídico 3 13.195,48 2.309,28 4.899,75 900,00 3.436,09 61.864,78
Téc. Gestão Pública 34 55.998,00 26.360,64 0,00  70.032,39 152.425,03

Estável

Administrador 1 1.625,90 2.919,66 1.526,10   6.072,66
Assistente Técnico 
XXVII 1 1.168,87 1.047,54 409,98   2.627,39

Biblioteconomista 1 1.625,90 4.218,15 312,24   6.157,29
Defensores 3ª Entrância 58 239.841,84 589.597,20 31.971,99 3.180,06  864.649,09
Defensores de 
Entrância Especial 7 35.976,32 32.650,97 83.453,97 0,00 20.784,66 172.872,92

Técnico C 2 1.625,90 2.799,20 601,79   5.028,89
Técnico D 1 661,63 1.321,49 0,00 397,48 99,98 2.481,58

Não 
Estável

Assistente Jurídico 1 3.141,88 5.392,55 553,31  0,00 9.088,74
Assistente Técnico 2 2.337,74 4.068,32 0,00 2.190,31  8.598,37
Defensores 1ª Entrância 41 155.388,00 182.427,13 141.834,30  0,00 479.690,43
Téc. Nível Superior 2 3.251,80 891,65 1.886,28  342,88 6.374,61

Cargos Comissionados

Com 
vínculo

Defensor Público Geral 1 4.282,89 12.957,00 10.612,80 372,95 0,00 28.226,64
Subdefensor 1 4.282,89 13.515,34 7.321,00 706,89 0,00 25.827,12
Assessor 2 8.565,78 8.697,29 5.863,70 6.679,58 0,00 29.808,35
Coord.de Finanças 1 1.168,87 2.826,25  384,62 28,02 4.408,76
Coord.de Núcleo 
Metropolitano 6 25.697,34 43.348,38 6.960,68 18.141,43 9.212,72 103.366,55

Coord.do Núcleo de  
Planejamento 1 1.625,90 5.358,61 324,46 106,14  7.416,11

Coord.de Núcleo 
Regional 13 55.279,38 79.165,16 59.591,61 24.332,62 0,00 218.381,77

Coord. De policia 
Cível  e criminal 
metropolitana

1 4.282,89 5.860,80 3.859,97   14.003,66

Coord. De Política Cível 
e Criminal do Interior 1 4.282,89 7.964,33 6.755,44 0,00 0,00 19.003,66

Corregedor Geral 1 4.282,89 7.166,56 8.585,16 673,95 0,00 20.709,56
Diretor Adm. Financeiro 1 4.282,89 9.722,76 1.875,66 2.439,67 3.999,28 22.321,26
Diretor do Centro de 
Estudos 1 4.282,89 10.398,93 5.353,79 629,83  20.665,44

Diretor do Interior 1 4.078,93 6.790,91 3.900,23 5.894,37 0,00 20.665,44
Diretor Metropolitano 1 4.040,46 7.272,83 3.958,65 0,00 0,00 15.272,94
Gerente de Gestão de 
Pessoas 1 1.063,29 1.367,67 1.093,93 83,62 1.697,27 5.306,78

Gerente de material e 
Patrimônio 1 1.168,87 2.509,11  338,91 69,64 4.086,53

Gerente de Sev. Psico-
Social 1 1.625,90 4.039,97  910,09  6.576,96

Chefe de Gabinete 1 4.040,46 9.607,40 6.859,54  1.812,86 22.321,26

Sec. Geral de Diretoria 
Metropolitana 1 4.040,46 8.640,50 4.737,34 0,00 0,00 17.419,30

Sec. Núcleo do Interior 3 1.261,00 1.805,47 3.607,37 3.194,68 118,28 9.989,80

Sec. Núcleo 
Metropolitano 2 1.798,45 785,66 1.406,76 3.002,70 225,72 7.221,29

Sem 
Vínculo

Assessor 3 3.868,77 0,00 0,00 0,00 0,00 3.871,77
Gerente de Doc. e 
Informação 1 1.709,59   300,00  2.010,59

Coord. Administração 1 1.709,59 0,00 333,42 0,00  2.044,01
Coordenador de 
informatica 1 2.930,71   300,00  3.230,71

Coord. Núcleo de 
Controle Interno 1 1.709,59 33,00 300,00 0,00 35,42 2.078,01

Gerente de Pericias e 
Avaliação 1 1.063,29 1.367,67 1.093,93 359,00  3.883,89

Gerente de Serviços 1 1.709,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.710,59
Gerente de Transportes 1 879,22 0,00 0,00 0,00 85,25 965,47
Secret. de Diretoria 5 2.442,30 108,69 0,00 0,00 399,90 2.955,89
Secret. de Gabinete 2 171.538,69 0,00 0,00 0,00  171.540,69
Secret. de Núcleo do 
Interior 8 3.720,00 0,00 0,00 0,00 644,25 4.372,25

Secret. de Núcleo 
Metropolitano 6 5.275,32 0,00 293,04 0,00 353,35 5.927,71

PORTaRia Nº010.09 DP-G BElÉM, 01 DE OuTuBRO DE 
2009

NúMERO DE PuBliCaçãO: 32379
O Defensor Público Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe confere os incisos IV, VIII e XIV do art.8°da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando que é obrigação da Autoridade Pública, ao tomar 
ciência de irregularidades no Serviço Público, a promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa;


